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CONTRATO N" 013/202S 

Conlruto que entre si c-elehrúm os signatário.~ 
adiante qualificado~·, para a locaç8o de máquina 
e equipamento agrlco/o. 

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si fazem. de um la.do. denominado 
LOCADOR - ASAF "Associação Comunit:iria de Produçilo e Serviço dos Agricultores e 
Agricultoras famlliar-es do Munidplo de Colvaras/PI), CNP sob n° J0.8 19.317/000 1-08, 
rcpi-cscntado nesse Ato pelo pi-csidcnte cm cxel'Cicio, Sr. RICARDO ANDRADE NUNES, 
brns ilciro, solteiro, agricultor, residente na localidade Assentamento Nossa Conquisto. S/N, zona 
rural do município de Coivaras/PI. e de outro lado. assim denominado LOCATÁRIO. (Prcfeilun1 
Municipal de Coiv11n1s:/PI), com sede na Av. Ro..imundo Martins n" 522, CEP: 64.335-000, 
inscrita no CNPJ sob nº 4 l.522.335/0001-57. neste Ato representado 1eg,itimamcutc pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Senhor JOÃ O DA CRUZ MOURÃO, brosi leiro, casado. com RO sob nº 
1623439 - SSP/PI e CPF n" 771.259.913-00, residente e domiciliado à Avenida Raimundo 
Martins, nº 461 , b.airro: Santa Vitória, em Coivants - PI , resolvem celebrar o presente 
CONTRA TO mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O8.IETO 
O presente Contraio tem como objetivo a locação de maquinário agrícola, de propriedade 

do locador, assim discriminada: veículo marca/modelo: Trator Agrícola LOVOL/fH 754, potência 
de 75cv. ano de fabricação/modelo: 2024, tração 4X4, cabine abena. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DO USO DO EQUIPAMENTO 
A presente locação é destinada ao uso do maquimirio agrícola e do equipamento para o 

sciviço de aração e preparo das áre.lS de plantio de arroz. milho, feij!lo e mandioca dos Agricultores 
Familiares do município de Coivtu"O.s/PI. com drca superior a. 6(seis)ha. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPOSABILIDADE A UTILIZAÇÃO DO 
EQULPAMENTO PELO LOCATÁRIO 

O Desgaste 11atura l de uso da máquina e equipamento agrieola scri de responsabilidade 
pelo locatá rio, bem como os eventm,is consertos e repantçõcs dos mesmos, alérn de manutenção 
regular durante o período de vigência do contrato. 

Parágrafo único: As despesas do operador e combustlvel correrão por conta do locatário. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ACORDADO 

Este CONTRATO terá pnt7..o de visênc iu pelo pnuo de O 1 (urn) mês~ rctroaBin711 partir 
do dia IS/01/2025 • 15/02/2025. 

@ 
Colvi1ru p,1ri1 todas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
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Av. Raimundo Manins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131 
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O Locador obriga-se a prestar o fielmente as obrigações celebradas nesse contrato mediante 
o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil rea is), devendo ser pago até o último dia útil do mês, confon:ne 
dados bancários da ASAF "Associaçio Comunitária d e Produção e Serviço dos Ag ricultores 
e Agricultoras familiares do Município de Coivaras/Pl: Banco do Bras il (00 1), Agência: 1428-
1, contn corrente: 38892-0. 

CLÁUSULA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO 

O Presente contrato é de natureza civ il e se rege pelas disposições nelC'- contidas e. 
suplementannente, pelas disposições do Código Civi l Brasile iro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 
O presente conlr::do vigordrá mesmo em caso de morte e/ou mudançu de representante de 

qualquer do contratantes, podtndo, no entanto, os sucessores, de comum acordo. resolvê-lo. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Altos, com renúncia de qualquer outro, por ma is 
privilegiado que seja para dirimir toda e qualquer controvérsia que se fundar neste CONTRATO 
ou na sua interpretação. 

E, por estarem às panes em pleno acordo e ajustados, assinam o presente instrumento de 
Contrato, cm duas vias de igual teor e fonna, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para 
que produza legítimos efeitos de direitos. 

TESTEMUNHAS: 

Coivaros (PI), 30 de janeiro de 2025. 

e e--- k A,._ d.N> ob ,,t,,, ?1.-<-? 
Ricardo Andrade N unes 

Presidente da ASA.F de Colvoras/PI 
LOCADOR 
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Portaria • ' 023/2025 Coivaras - PI, 04 de fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

O Prefeito Municipal d~ Coivaras 
Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais que lhe coníere os 
arts. 83 li • 93 n da Lei Orgilnica do 
Município. 

! -NOMEAR, para o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO DO l!OLSA 

J1 AMÍLIA do Município de Coivaras, Estado do Piauí, a Senhora MARIA DE JESUS COSTA 

DOS SANTOS, ponadoro do CPF sob n• CPF sob n' 833.387.803-20. 

li - A presente Ponaria entrará em vigor, retroagindo a pan ir do dia 03 de fevereiro de 

2025, revogam-se as disposições em contrario. 

Ili • Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras. Estado do Piauí, em quatro de 

fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

. 8A!le63AE>4e024 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUEIA-PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO DE MÁQUINAS 

A Prefei tura Municipal de Colônia do Gurgueia-PI , inscri1n no CN P J n" 4 1.522.350/0001-

03. representada pela Prefeita Lisiane Fr..tnco Rocha Araújo, celebra cuntmto <lc 

comodnto com a Associação dos Pequenos Produtores Rum is dt1 Comun idt1dc Toco r rcto, 

inscrita no CNPJ n" 42.2 13.9 13/0001-08, representada por Kátia Daiane Custa, ll:ndo 

como objeto a cessão dos sesuint es bens móveis: 

1. Umn grude aradora hidnl ul ica, marcn KLR (uuo: 2020): 

2. Um muor agrlcola 4x4, marca NEW HOLLAN O, modelo T L 5. 100, potência 74 ,9 

KW. chassi MCCZTLLCJ 10652, mo1or n" 62 14280, série T54 I R400469 (ano: 2020). 

A Comodalária compromete-se u devolvei- os bens em perfeito es1ado no prazo de 15 

(quinze) d ias após o ti'.:rmi no do conlrnto . O contrnto lerá vigência de 4 (quatro) anos, 

podendo ser renovado por termo adi ti vo. 

Fica eleito n Foro rla Comarca de Mttnoel Emlrl in-1' 1 p:i.ra di rimir qunisq11cr eon1rovér..: i11s. 

Colônia do Gurs uci.i-P I. 10 dc j.ineiro de 2025. 

USIANE FRANCO Aulntdod• forrN 

ROCHA ARAÚJO ~~~~r~~11;',_NE 
553.918.933-72 ARAÚJOSS3.9 t8.933· 7l 

Lis ianc Fran co Roch a Araújo 

Prefeitura Municipal de Colônia do Gurgueía-PI 


